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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Projeto: REPAGINAÇÃO DE TRECHO DA RUA CRUZ ALTA 

Local: Trecho da Rua Cruz Alta 

Proponente: Prefeitura Municipal de Campina das Missões/RS. 

 

1. GENERALIDADES  

O presente memorial tem por finalidade descrever o projeto supracitado, o qual 

será executado, no local descrito acima Município Campina das Missões – RS. 

A colocação de materiais e a instalação de aparelhos deverá seguir as 

indicações e procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, bem como orientações técnicas da fiscalização 

municipal. 

É necessário que a empresa executora tenha em seu quadro de funcionários 

responsável técnico com atestado de capacidade técnica devidamente registrado pelo 

CREA, em obra semelhante (Pavimentação com intertravado de 6cm de no 

mínimo 165m²). Também possuir equipamentos que se adequem as necessidades da 

obra e estejam em bom funcionamento, podendo ser realizada vistoria dos 

equipamentos por parte da fiscalização municipal.  

A fiscalização poderá paralisar os serviços ou mandar refazê-los quando estes 

não estiverem de acordo com as especificações de qualidade ou com o projeto. 

A empresa executora é a responsável pelo fornecimento de EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual) e recolhimento de leis sociais referentes aos 

funcionários que trabalharem na mesma, e deve obrigatoriamente possuir responsável 

técnico pela execução da obra, devendo apresentar, antes do início da obra, a ART - 

Anotação de Responsabilidade Técnica de execução. 
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2. LOCAÇÃO DE OBRA 

Os serviços de locação serão de responsabilidade da empresa contratada, sob a 

supervisão da contratante, de acordo com as especificações de projeto. A locação será 

executada através de locação convencional. 

 

3. PILARES EM AÇO GALVANIZADO 

Os pilares em aço galvanizado serão instalados no Passeio, serão 5 postes de 

cada lado, totalizando 10 postes. Os postes serão de aço galvanizado medindo 3,50m de 

altura e diâmetro 75,5mm e 3,00mm de espessura de parede. 

Os pilares serão chumbados nas sapatas, que terão 50x50x50cm de medida, o 

concreto das mesmas deverá ser de no mínimo 25MPa. 

 

4. PASSEIO 

O passeio será em piso intertravado de concreto modelo retangular de 6cm de 

espessura, assentado sobre pó de brita, e rejuntado com pó de brita e areia.  

O assentamento do intertravado deverá se assentado conforme formato da 

imagem 01, com bloquetes de cor natural e cinza escuro. Sendo um lado da via de 

3,50m de largura e outro lado 2,00m.  

Imagem 01 
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5. PERGOLADO  

Pergolado medindo 4,00x3,00m, que contara com 4 postes verticais em tijolo 

maciço, sem reboco, ficando em tijolo aparente, de 3,5 m de altura (3,0 m acima do 

solo) x 30 x 30 cm em tijolo maciço, com estrutura de ferro de 10 mm e concreto na sua 

parte central;  

Sua cobertura será com vigas de madeira e vidro temperado. Sendo 2 vigas de 

sustentação de 4,6m de comprimento x 16 cm de espessura x 16 cm de largura (fixadas 

nos pilares de tijolos); 9 vigas superiores de 3,60 m de comprimento x 16 cm de 

espessura x 16 cm de largura, em madeira de lei itaúba ou Ipê. 

 

6. PARKLET 

Parklet deverá ser executado conforme imagem em anexo. 

Sua base será em concreto que deverá ter no mínimo 25MPa, o mesmo deverá 

ser nivelado.  

A murreta dos bancos será em tijolo maciço aparente assentados com 

argamassa, os mesmos deverão serão limpos corretamente logo quando executados para 

preservar sua aparência. Os assentos em cima dos mesmos será em madeira de lei Itauba 

ou Ipê de no mínimo 3cm.  

 

Campina das Missões/RS, 14 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

GABRIEL DE OLIVEIRA 

ENGENHEIRO CIVIL CREA/RS:168.937 
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